


241064220057 DEFERIDO 0,462

241061090009 DEFERIDO 0,445

241062600098 DEFERIDO 0,593

241062600070 DEFERIDO 0,526

231062600097 DEFERIDO 0,607

241062600059 DEFERIDO 0,526

231062600011 DEFERIDO 0,608

241062600007 DEFERIDO 0,412

MATRÍCULA RESULTADO FINAL

ITENS QUE 

CAUSARAM O 

INDEFERIMENTO

241061090008 INDEFERIDO 9.5.3/9.5.5

211062600042 INDEFERIDO 9.5.3/9.5.5

241062600050 INDEFERIDO 9.5.7

231062600022 INDEFERIDO 9.5.1

241062600051 INDEFERIDO 9.5.3/9.5.5

211062600044 INDEFERIDO 9.5.3/9.5.5

232061090002 INDEFERIDO 9.5.3/9.5.5

2.2 O Índice de Vulnerabilidade Social - IVS é a expressão numérica obtida por meio do estudo 
socioeconômico do estudante e foi calculada conforme disposto no item 8.1 da Chamada Pública.

2.3 O Índice de Vulnerabilidade Social - IVS do estudante será utilizado, posteriormente, para 
classificação dos estudantes nos processos de concessão de auxílios da Política de Assistência 
Estudantil do IFB.

§1º Os estudantes que tiveram seus estudos socioeconômicos deferidos no resultado final desta 2ª 
Chamada Pública poderão ser convocados para participação no Programa Auxílio Permanência por 
meio de edital de convocação, a ser publicado posteriormente.

§2º O Índice de Vulnerabilidade Social - IVS terá validade durante o tempo mínimo de integralização no 
curso em que o estudante está matriculado, observadas as condições dispostas no artigo 9º da Portaria 
24/2021 – RIFB/IFBRASILIA, de 29 de dezembro de 2021. 




